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GABINETE DA DEPUTADA LUANA RIBEIRO

PROJETO DE INDICAÇÃO
12/03/2024

ASSEGURA O DIREITO À DISPONIBILIZAÇÃO DA ATOMOXETINA
PARA TRATAMENTO DO TRANSTORNO DE DÉFICIT DE ATENÇÃO
COM HIPERATIVIDADE (TDAH), NA REDE DE SAÚDE PÚBLICA DO
ESTADO DO CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ INDICA:

 

Art. 1º. Fica assegurada a disponibilização da atomoxetina, como alternativa terapêutica no
tratamento do Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH), na rede pública de
saúde do Estado do Ceará, em pacientes de todas as faixas etárias.

 

Art. 2º. O medicamento deverá ser prescrito por profissionais de saúde habilitados, de acordo
com as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde.

 

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar, no que couber, esta lei, definindo os
critérios para a prescrição, dispensação e acompanhamento do uso da atomoxetina no
tratamento do TDAH.

 

Art. 4º. Estando a presente proposição de acordo com a conveniência do Poder Executivo,
como rege a Constituição Estadual, o Governador do Estado enviará para esta Casa
Legislativa uma mensagem para apreciação.
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JUSTIFICATIVA

 

A atomoxetina é importante no tratamento do Transtorno do Déficit de Atenção com
Hiperatividade (TDAH) por ser um medicamento não estimulante, o que o torna uma opção
valiosa para pacientes que não respondem bem a outras terapias ou que têm contraindicações
para o uso de estimulantes. 

 

O medicamento atomoxetina possui um mecanismo de ação específico, que regula os níveis
de neurotransmissores no cérebro, ajudando a melhorar os sintomas do TDAH, como
dificuldade de concentração, impulsividade e hiperatividade. Sua eficácia e perfil de segurança
o torna uma ferramenta essencial no arsenal terapêutico para o tratamento desse transtorno.

 

De acordo com Veja Saúde, o TDAH afeta entre 5% e 8% da população mundial, segundo a
Associação Brasileira do Déficit de Atenção (ABDA).

 

O êxito desse psicofármaco, aprovado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA),
em julho de 2023, está associado ao fato dele atuar especificamente em uma área do cérebro
chamada córtex pré-frontal (CPF). O CPF é uma região do cérebro que funciona como um
“maestro”:  regula emoções, pensamentos e movimentos que terminam de se desenvolver por
volta dos 24 a 26 anos. No TDAH, é como se houvesse “um maestro que não rege tão bem os
mais diferentes músicos que compõem a orquestra” (apsiquiatra.com.br / 2023). 

 

Essa falta de “harmonia entre os músicos” tem origens genéticas e pode se manifestar em
crianças, jovens e adultos, fazendo com que o indivíduo conviva com desatenção,
hiperatividade e impulsividade frequentemente (apsiquiatra.com.br / 2023). 

 

A atomoxetina funciona de maneira diferente dos psicoestimulantes. Ela atua como um inibidor
seletivo de recaptação de noradrenalina (ISRN) e, ao invés de aumentar os níveis de dopamina
e norepinefrina no cérebro, como fazem os psicoestimulantes, a atomoxetina aumenta
predominantemente os níveis de norepinefrina. Isso contribui para melhorar a atenção e o
controle impulsivo.

 

A atomoxetina pode ser uma boa escolha terapêutica para pacientes com TDAH associados a
outros transtornos psiquiátricos que podem ter seus sintomas exacerbados com o uso de
psicoestimulantes, como quem tem tiques, ansiedade, distúrbios do sono e transtorno de uso
de substâncias (revistamarieclaire.globo.com /2023).
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Ressalta-se ainda que, ao propor esta matéria como indicação, pode o Poder Executivo
regulamentar o projeto, com foco na avaliação sobre a importância da atomoxetina no alívio
dos sintomas, na melhoria da qualidade de vida e na promoção do bem-estar geral dos
pacientes.

 

Sala das Sessões, em 12 de março de 2024. 

DEPUTADA LUANA RIBEIRO

DEPUTADO (A)
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